
Página 1 de 1 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 181/2020 Publicação: 14/09/2020

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730-000
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Diário Oficial Eletrónico do Municipio - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração - dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Edição no 181/2020

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Instituído pela Lei Municipal N° 016 de 09 de Outubro de 2017 | Ano Edição. 181/2020 Santo Antonio dos Lopes - MA, 14/09/2020  

EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DE VIGÊNCIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190905.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 040/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: UNI-PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

CNPJ: 03.996.855/0001-02

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da prestação de
serviços do Contrato inicial por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 14 de
setembro de 2020 até 14 de setembro de 2021.

VALOR: R$ 62.619,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e dezenove reais).

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.   

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Quarta do referido Contrato, tem como amparo legal a licitação na modalidade
Pregão Presencial, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA, 10 de setembro de 2020.

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2020
O Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), com base na Lei Federal nº. Lei
Federal nº 13.979/2020, Decreto Estadual n° 35.672 de 19 de março de 2020 e
Decreto Municipal nº 101 de 20 de março de 2020 e demais legislações aplicáveis
à espécie, CONVOCA as empresas interessadas em fornecer emergencialmente,
via contratação direta (emergencial), gêneros alimentícios destinados as unidades
hospitalares pelo aumento de fluxo de pessoas em virtude da pandemia, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e no Projeto Básico anexado (consulta na
integra: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br). PRAZO PARA RECEBIMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:  ATÉ 
17/09/2020 ÀS 12H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF). Tendo em vista o
Decreto Estadual n° 35.672 de 19 de março de 2020, que declara Estado de
Calamidade Pública em todo o território do Estado do Maranhão, os documentos
de habilitação e proposta deverão ser enviados exclusivamente via correio
eletrônico, e-mail:  compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br até a data e horário
estipulados na forma prevista neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail
enviado conï¬•rmando o recebimento. As propostas recebidas serão abertas, no
d ia  e  ho ra  i n fo rmados  ac ima ,  e  se rá  pub l i cada  no  po r ta l
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br a relação constando razão social, CNPJ e
valor da proposta. Disponibilidade do Projeto Básico e/ou consulta na integra:
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.

Santo Antônio dos Lopes (MA), 10 de setembro de 2020.

Maria Lima da Silva Neres

Secretária de Saúde e Saneamento
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